
ATO DO PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
PLEBISCITO - 002/2024 

 
 

Ato designando dia e 
horário para realização do 
plebiscito, que visa alterar a 
denominação do seguinte 
logradouro: Rua Congo, 
situada no Loteamento São 
José, Bairro Cruz Alta, neste 
município e dá outras 
providências. 

 
 

DO DIA E HORÁRIO 
 
Diante do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 110 de 2024 de 
autoria do Sr. Vereador Flávio Humberto Pontes da Silva e da 
solicitação constante no Ofício Nº 049/2024  Controle Interno, 
também de autoria do citado Vereador, fica designado, respeitando o 
estabelecido no caput do art. 1º e no seu parágrafo único da Lei nº 
987/93, o seguinte dia e horário para realização do plebiscito: 
 
Data: 08 de dezembro de 2024 
Horário: 09:00 às 15:00 
 

DO LEVANTAMENTO 
 

Designado dia e horário, remeto ao Poder Executivo Municipal (art. 3º 
da Lei nº 987/93), para que realize o levantamento do número de 
edificações (este de suma importância, para transparência, segurança, 
publicidade e probidade do ato a ser realizado) no logradouro - Rua 



Congo, situada no Loteamento São José, Bairro Cruz Alta, Santa Cruz 
do Capibaribe/PE. Destaca-se que o levantamento deve ser entregue 
no máximo 05 (cinco) dias antes da data designada para realização 
do plebiscito. 
 

DOS MEMBROS 
 
Ainda, consoante previsão do art. 4º caput, da Lei nº 987/93, designo os 
seguintes Vereadores para compor a Comissão responsável pela 
coordenação e comando dos atos plebiscitários: 
 
1 - Vereador Flávio Humberto Pontes da Silva (Partido Republicanos), 
que por mandamento da Lei nº 987/93, presidirá a mencionada 
Comissão (§1º do art. 4º). 
 
2 - Vereador Emanuel Souza Ramos (Partido Social Democrático) 
 
Por fim, solicito ao Prefeito do Município a indicação de 02 (dois) 
representantes do Poder Executivo Municipal, que conforme caput do 
art. 4º da Lei nº 987/93, deverá compor a Comissão responsável pela 
coordenação e comando dos atos plebiscitários. 
 
 

 
 
 

JOSÉ CLIMÉRIO NETO 
Presidente do Legislativo Municipal 


